
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 132, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU/RN, o
senhor  DOEL SOARES DA COSTA,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  de  conformidade  com o  que  estabelece  a  Lei  Orgânica
Municipal
 
 
Resolve
Art. 1º -  Tornar sem efeito as Portarias CMI nº 130 e 131, de 04 de
Novembro  de  2024,  publicada  no  Diário  Oficial  das  Câmara
Municipais do Rio Grande do Norte.
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Assinatura.
 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ipanguaçu/RN, em
05 de Novembro de 2024.
 
 
Doel Soares da Costa
Presidente da Câmara Municipal de Ipanguaçu/RN
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